
 

 

 

 

 

 

 

 

 

LEI Nº 2979, DE 07 DE JUNHO DE 2023. 

 

“Obriga bares, restaurantes, casas noturnas e 

de eventos a adotar medidas de auxílio à 

mulher que se sinta em situação de risco, no 

Âmbito do Município de Cruz das Almas e dá 

outras providências” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS, ESTADO DA BAHIA. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E 

EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º - Ficam os bares, restaurantes, casas noturnas e de eventos a adotar medidas para 

auxiliar as mulheres que se sintam em situação de risco, nas dependências desses 

estabelecimentos, no âmbito do Município de Cruz das Almas - BA. 

Art. 2º - O auxílio à mulher será prestado pelo estabelecimento mediante a oferta de um 

acompanhante até o carro, outro meio de transporte ou comunicação à polícia. 

§1º - Serão utilizados cartazes fixados nos banheiros femininos ou em qualquer ambiente 

do local, informando a disponibilidade do estabelecimento para o auxílio à mulher que se 

sinta em situação de risco, e contendo o Número 180 do disque denúncia. 

§2º - Outros mecanismos que viabilizem a efetiva comunicação entre a mulher e o 

estabelecimento podem ser utilizados. 

Art. 3º - Os estabelecimentos previstos nesta Lei deverão treinar e capacitar todos os seus 

funcionários. 

Art. 4º - O Executivo regulamentará essa lei no prazo de 90 (noventa) dias, contado a data 

da sua publicação. 
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Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do prefeito de Cruz das Almas, em 07 de junho de 2023. 

 

   

EDNALDO JOSÉ RIBEIRO 

Prefeito Municipal 
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